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Recorrente VIANNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Data do fato gerador: 31/07/2003 

PIS/PASEP. DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. 

AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DE DCTF. PREVALÊNCIA DA 

VERDADE MATERIAL. 

Nos processos referentes a despachos decisórios eletrônicos, deve o julgador 

(elemento humano) ir além do simples cotejamento efetuado pelo sistema, 

tendo o dever, em nome da verdade material, de verificar se efetivamente 

houve recolhimento indevido/a maior de tributo à luz de todo o conjunto 

probatório submetido pelo pleiteante, não devendo restringir seu 

convencimento à mera existência/ausência de retificação da DCTF. 

Recurso Voluntário Provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso, acolhendo o resultado da diligência. 

(documento assinado digitalmente) 

Rosaldo Trevisan - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias - Relator 

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan 

(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de 

Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias,  Leonardo Ogassawara 

de Araújo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado). 
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  11060.900296/2008-38 3401-006.834 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/08/2019 VIANNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Fernanda Vieira Kotzias   4.0.0 34010068342019CARF3401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Data do fato gerador: 31/07/2003
 PIS/PASEP. DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DE DCTF. PREVALÊNCIA DA VERDADE MATERIAL.
 Nos processos referentes a despachos decisórios eletrônicos, deve o julgador (elemento humano) ir além do simples cotejamento efetuado pelo sistema, tendo o dever, em nome da verdade material, de verificar se efetivamente houve recolhimento indevido/a maior de tributo à luz de todo o conjunto probatório submetido pelo pleiteante, não devendo restringir seu convencimento à mera existência/ausência de retificação da DCTF.
 Recurso Voluntário Provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, acolhendo o resultado da diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias,  Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado).
  Versa o presente sobre o Despacho Decisório Eletrônico de fl. 8, datado de 24/04/2008, que analisa pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP no valor de R$ 657,39 e que indeferiu o pedido da contribuinte, não homologando a compensação requerida sob fundamento de inexistência do crédito informado, vez que o mesmo já teria sido integralmente utilizado.
 
Ciente do Despacho Decisório, a empresa apresentou tempestivamente Manifestação de Inconformidade em 30/05/2008 (fl. 12), na qual argumenta a manifestante ter ocorrido erro no preenchimento da ficha Débito CSLL e junta demonstrativos e registros contábeis a fim de demonstrar ter ocorrido pagamento a maior do referido tributo no PA de 31/12/2003, motivo pelo qual defende a existência de crédito.

Sobreveio então o Acórdão da DRJ/POA em 04/10/2012, julgando improcedente a manifestação de inconformidade da Contribuinte sob os fundamentos de que a DIPJ seria documento meramente informativo e que a simples alegação de incorreção no preenchimento da DCOMP não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. A DRJ defende que deveria ter havido a retificação da DCTF, com a apresentação de registros contábeis e fiscais da interessada que comprovassem a existência do erro contido na DCTF original, além de outros possíveis elementos de prova que marchassem no mesmo sentido, o que não ocorreu e, portanto, que inexistem nos autos elementos suficientes que comprovem a certeza e a liquidez do direito creditório pleiteado.

 Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Conselho em  04/12/2012 (fls. 43 a 44), argumentando que apurou o PIS/PASEP utilizando a alíquota de 1,65% e não a alíquota correta para aquele período de 0,65%, por tratar-se de empresa enquadrada na forma tributário do Lucro Presumido e reapresentou cópias do livro diário com a demonstração da movimentação contábil, apropriação do imposto e pagamentos realizados; a razão contábil com as devidas anotações; demonstrativo dos créditos apurados e cópia dos DARFs pagos.

O processo foi encaminhado ao CARF, sendo objeto de análise inicial por esta turma em 25/07/2018, quando os membros do colegiado, por unanimidade de votos, decidiram pela conversão do julgamento em diligência (fls. 111 a 115), para que a unidade preparadora: (i) confirmasse se os valores de faturamento, tidos como base de cálculo para a contribuição no período analisado, contidos nos registros contábeis do contribuinte correspondem aos valores declarados ao fisco em DACON e DIPJ; (ii) confrontasse os débitos referentes à contribuição apurados com a base de cálculo conferida no item "i" e sob a alíquota aplicável ao regime tributário da recorrente, com os pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no período; e (iii) após o confronto do item "ii", identificasse a efetiva existência de créditos pleiteados na PER/DCOMP e elaborasse relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados.

Em 31/01/2019 a unidade preparadora juntou aos autos o Relatório SAORT/DRF/STM n. 133, concluindo que:

De acordo com o art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002; com o art. 142 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966; Portaria RFB nº 1.453, de 29.09.2016; com a Portaria MF nº 430, de 09.10.2017 e o art. 286, inc. I do Regimento da SRFB, foi constatado que o cálculo informado na DIPJ e no Recurso Voluntário está de acordo com os registros contábeis, sendo confirmado crédito de PIS cumulativo, referente dezembro de 2003, pago a maior em 15 de janeiro de 2004, no valor de R$ 657,39 (seiscentos e cinquenta e sete reais com trinta e nove centavos), que com o acréscimo da taxa Selic acumulada, foi lançado em planilha de cálculo SAPO junto com o débito CSLL do 4º trimestre de 2003, vencimento 30/01/2004, sendo passível de homologação o valor de R$ 646,83.




A Contribuinte foi cientificada do Despacho de Diligência, não tendo se manifestado no prazo regulamentar de 30 dias. Com efeito, o processo foi reencaminhado para o CARF em 01/04/2019, sendo a mim distribuído. 

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O cumprimento dos requisitos formais de admissibilidade já foi verificado na conversão em diligência, passando-se, então, aqui, à análise de mérito.
Tal qual destacado no relatório, a discussão objeto da presente demanda versa sobre pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP decorrente de pagamento a maior, ainda que lide, per se, se concentre na não homologação da compensação pela autoridade fiscalizadora em virtude de erro formal da contribuinte, que reconhece ter se equivocado no preenchimento da DCTF, mas não prosseguiu com a devida retificação.
De fato, não se tem dúvidas de que análise massiva das DCOMP apresentadas por meio sistema informatizado e que dá origem aos despachos decisórios eletrônicos, limita-se ao cotejamento entre dados declarados em DCOMP e DCTF, e pagamentos efetuados com DARF, o que justifica o indeferimento inicial do pleito ora discutido.

No presente processo, como em todos nos quais o despacho decisório é eletrônico, a fundamentação não tem como antecedente uma operação individualizada de análise por parte do Fisco, mas sim um tratamento massivo de informações. Esse tratamento massivo é efetivo quando as informações prestadas nas declarações do contribuinte são consistentes. Se há uma declaração do contribuinte (v.g. DCTF) indicando determinado valor, e ele efetivamente recolheu tal valor, o sistema certamente indicará que o pagamento foi localizado, tendo sido integralmente utilizado para quitar débitos do contribuinte. Houvesse o contribuinte retificado a DCTF anteriormente ao despacho decisório eletrônico, reduzindo o valor a recolher a título da contribuição, provavelmente não estaríamos diante de um contencioso gerado em tratamento massivo.

A detecção da irregularidade na forma massiva, em processos como o presente, começa, assim, com a falha do contribuinte, ao não retificar a DCTF, corrigindo o valor a recolher, tornando-o diferente do (inferior ao) efetivamente pago. Esse erro (ausência de retificação da DCTF) provavelmente seria percebido se a análise inicial empreendida no despacho decisório fosse individualizada/manual (humana).
Todavia, considerando que a solicitação eletrônica de compensação é pautada no mero preenchimento de formulário DCOMP, é apenas em sede de manifestação de inconformidade que o contribuinte tem a oportunidade de detalhar a origem de seu crédito, reunindo a documentação necessária a provar a sua liquidez e certeza. 
Neste sentido, o julgador de primeira instância exerce papel especial diante de despachos decisórios eletrônicos, uma vez que efetuará a primeira análise humana do processo, devendo assegurar a prevalência da verdade material. Ou seja, diante de análise individualizada do caso e que ultrapassa a mera verificação da DCTF (já realizada pelo sistema), cabe ao julgador verificar se houve realmente um recolhimento indevido/a maior à luz de todo o conjunto probatório à sua disposição.

Nesse contexto, relevante passa a ser a questão probatória no julgamento da manifestação de inconformidade, pois incumbe ao postulante da compensação a prova da existência e da liquidez do crédito. Configura-se, assim, uma das três situações a seguir: (a) efetuada a prova, cabível a compensação ; (b) não havendo na manifestação de inconformidade a apresentação de documentos que atestem um mínimo de liquidez e certeza no direito creditório, incabível acatar-se o pleito; e, por fim, (c) havendo elementos que apontem para a procedência do alegado, mas que suscitem dúvida do julgador quanto a algum aspecto relativo à existência ou à liquidez do crédito, cabível seria a baixa em diligência para saná-la (destacando-se que não se presta a diligência a suprir deficiência probatória a cargo do postulante).

No presente processo, o julgador de primeira instância não motiva o indeferimento somente na ausência de retificação da DCTF, mas também na ausência de prova do alegado pagamento a maior, enquadrando ao caso à situação descrita acima como �b�, senão vejamos:

De plano, observe-se que não houve transmissão de DCTF retificadora (4º trimestre de 2003) pela empresa. Conforme consulta aos sistemas de controle da RFB, consta tão somente aquela transmitida em 13/02/2004 (nº 00001.002.004/11936759), que registra débito de PIS não-cumulativo no valor de R$ 1.084,70. Some-se a isso que a simples alegação de incorreção no preenchimento da DCOMP não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. Em verdade deveria ter havido a retificação da DCTF, com a apresentação de registros contábeis e fiscais da interessada que comprovassem a existência do erro contido na DCTF original, além de outros possíveis elementos de prova que marchassem no mesmo sentido.


Contudo, no julgamento inicial efetuado por este CARF, que resultou na baixa em diligência, concluiu-se pela ocorrência da situação �c�, diante dos documentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade e recurso voluntário. Ao passo que a informação da unidade local da RFB, em sede de diligência, confirma a existência de crédito de PIS resultante de pagamento à maior, referente a dezembro de 2003.

Diante disso, resta pouco a discutir no presente processo, visto que o único obstáculo que remanesce é a ausência de retificação da DCTF, ainda que comprovado o direito de crédito, como se atesta o despacho de diligência.
Ainda que a DCTF seja, de fato, o principal documento a ser analisado em pedidos de compensação como este, o entendimento da presente turma é pela primazia do princípio da verdade material no processo administrativo, de forma que a essência dos fatos devem superar, nesse caso, eventuais erros de conduta formal do contribuinte, tal qual se verifica pela jurisprudência abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2007
COFINS. DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. TRATAMENTO MASSIVO x ANÁLISE HUMANA. AUSÊNCIA/EXISTÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DE DCTF. VERDADE MATERIAL.
Nos processos referentes a despachos decisórios eletrônicos, deve o julgador (elemento humano) ir além do simples cotejamento efetuado pela máquina, na análise massiva, em nome da verdade material, tendo o dever de verificar se houve realmente um recolhimento indevido/a maior, à margem da existência/ausência de retificação da DCTF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário apresentado, acolhendo a informação prestada em diligência.

Seguindo este entendimento e avaliando o conjunto probatório trazido aos autos � que inclui cópias do livro diário com a demonstração da movimentação contábil, a apropriação do imposto e pagamentos realizados; a razão contábil com as devidas anotações; o demonstrativo dos créditos apurados e a cópia dos DARFs pagos �, bem como as conclusões da autoridade fiscalizadora em sede de despacho de diligência,  entendo que deve ser acolhido o pleito da empresa, reconhecendo-se o direito creditício e à compensação, sob pena de enriquecimento sem causa da Fazenda Nacional.

Pelo exposto, e acolhendo a informação prestada em sede de diligência, voto por dar provimento ao recurso voluntário apresentado, devendo o montante do direito creditório ser confirmado pela unidade de origem no momento da liquidação.

(documento assinado digitalmente)
Fernanda Vieira Kotzias
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Versa o presente sobre o Despacho Decisório Eletrônico de fl. 8
1
, datado de 

24/04/2008, que analisa pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP no valor de R$ 

657,39 e que indeferiu o pedido da contribuinte, não homologando a compensação requerida sob 

fundamento de inexistência do crédito informado, vez que o mesmo já teria sido integralmente 

utilizado. 
  

Ciente do Despacho Decisório, a empresa apresentou tempestivamente 

Manifestação de Inconformidade em 30/05/2008 (fl. 12), na qual argumenta a manifestante ter 

ocorrido erro no preenchimento da ficha Débito CSLL e junta demonstrativos e registros 

contábeis a fim de demonstrar ter ocorrido pagamento a maior do referido tributo no PA de 

31/12/2003, motivo pelo qual defende a existência de crédito. 

 

Sobreveio então o Acórdão da DRJ/POA em 04/10/2012, julgando improcedente 

a manifestação de inconformidade da Contribuinte sob os fundamentos de que a DIPJ seria 

documento meramente informativo e que a simples alegação de incorreção no preenchimento da 

DCOMP não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. A DRJ 

defende que deveria ter havido a retificação da DCTF, com a apresentação de registros contábeis 

e fiscais da interessada que comprovassem a existência do erro contido na DCTF original, além 

de outros possíveis elementos de prova que marchassem no mesmo sentido, o que não ocorreu e, 

portanto, que inexistem nos autos elementos suficientes que comprovem a certeza e a liquidez do 

direito creditório pleiteado. 

 

 Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Conselho em  

04/12/2012 (fls. 43 a 44), argumentando que apurou o PIS/PASEP utilizando a alíquota de 

1,65% e não a alíquota correta para aquele período de 0,65%, por tratar-se de empresa 

enquadrada na forma tributário do Lucro Presumido e reapresentou cópias do livro diário com a 

demonstração da movimentação contábil, apropriação do imposto e pagamentos realizados; a 

razão contábil com as devidas anotações; demonstrativo dos créditos apurados e cópia dos 

DARFs pagos. 

 

O processo foi encaminhado ao CARF, sendo objeto de análise inicial por esta 

turma em 25/07/2018, quando os membros do colegiado, por unanimidade de votos, decidiram 

pela conversão do julgamento em diligência (fls. 111 a 115), para que a unidade preparadora: (i) 

confirmasse se os valores de faturamento, tidos como base de cálculo para a contribuição no 

período analisado, contidos nos registros contábeis do contribuinte correspondem aos valores 

declarados ao fisco em DACON e DIPJ; (ii) confrontasse os débitos referentes à contribuição 

apurados com a base de cálculo conferida no item "i" e sob a alíquota aplicável ao regime 

tributário da recorrente, com os pagamentos efetuados em DARF referentes à contribuição, no 

período; e (iii) após o confronto do item "ii", identificasse a efetiva existência de créditos 

pleiteados na PER/DCOMP e elaborasse relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos 

procedimentos realizados. 

 

Em 31/01/2019 a unidade preparadora juntou aos autos o Relatório 

SAORT/DRF/STM n. 133, concluindo que: 

 

                                                           
1
 Todos os números de folhas indicados nesta decisão são baseados na numeração eletrônica da versão digital do 

processo (e-processos). 

Fl. 179DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 3401-006.834 - 3ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 11060.900296/2008-38 

 

De acordo com o art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002; com o art. 142 

da Lei nº 5.172, de 25.10.1966; Portaria RFB nº 1.453, de 29.09.2016; com a Portaria 

MF nº 430, de 09.10.2017 e o art. 286, inc. I do Regimento da SRFB, foi constatado que 

o cálculo informado na DIPJ e no Recurso Voluntário está de acordo com os registros 

contábeis, sendo confirmado crédito de PIS cumulativo, referente dezembro de 2003, 

pago a maior em 15 de janeiro de 2004, no valor de R$ 657,39 (seiscentos e cinquenta 

e sete reais com trinta e nove centavos), que com o acréscimo da taxa Selic acumulada, 

foi lançado em planilha de cálculo SAPO junto com o débito CSLL do 4º trimestre de 

2003, vencimento 30/01/2004, sendo passível de homologação o valor de R$ 646,83. 

 

 
 

 

A Contribuinte foi cientificada do Despacho de Diligência, não tendo se 

manifestado no prazo regulamentar de 30 dias. Com efeito, o processo foi reencaminhado para o 

CARF em 01/04/2019, sendo a mim distribuído.  

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora. 

 

O cumprimento dos requisitos formais de admissibilidade já foi verificado na 

conversão em diligência, passando-se, então, aqui, à análise de mérito. 

Tal qual destacado no relatório, a discussão objeto da presente demanda versa 

sobre pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP decorrente de pagamento a maior, 

ainda que lide, per se, se concentre na não homologação da compensação pela autoridade 

fiscalizadora em virtude de erro formal da contribuinte, que reconhece ter se equivocado no 

preenchimento da DCTF, mas não prosseguiu com a devida retificação. 

De fato, não se tem dúvidas de que análise massiva das DCOMP apresentadas por 

meio sistema informatizado e que dá origem aos despachos decisórios eletrônicos, limita-se ao 

cotejamento entre dados declarados em DCOMP e DCTF, e pagamentos efetuados com DARF, o 

que justifica o indeferimento inicial do pleito ora discutido. 

 

No presente processo, como em todos nos quais o despacho decisório é eletrônico, 

a fundamentação não tem como antecedente uma operação individualizada de análise por parte 

do Fisco, mas sim um tratamento massivo de informações. Esse tratamento massivo é efetivo 

quando as informações prestadas nas declarações do contribuinte são consistentes. Se há uma 

declaração do contribuinte (v.g. DCTF) indicando determinado valor, e ele efetivamente 

recolheu tal valor, o sistema certamente indicará que o pagamento foi localizado, tendo sido 

integralmente utilizado para quitar débitos do contribuinte. Houvesse o contribuinte retificado a 

DCTF anteriormente ao despacho decisório eletrônico, reduzindo o valor a recolher a título da 
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contribuição, provavelmente não estaríamos diante de um contencioso gerado em tratamento 

massivo. 

 

A detecção da irregularidade na forma massiva, em processos como o presente, 

começa, assim, com a falha do contribuinte, ao não retificar a DCTF, corrigindo o valor a 

recolher, tornando-o diferente do (inferior ao) efetivamente pago. Esse erro (ausência de 

retificação da DCTF) provavelmente seria percebido se a análise inicial empreendida no 

despacho decisório fosse individualizada/manual (humana). 

Todavia, considerando que a solicitação eletrônica de compensação é pautada no 

mero preenchimento de formulário DCOMP, é apenas em sede de manifestação de 

inconformidade que o contribuinte tem a oportunidade de detalhar a origem de seu crédito, 

reunindo a documentação necessária a provar a sua liquidez e certeza.  

Neste sentido, o julgador de primeira instância exerce papel especial diante de 

despachos decisórios eletrônicos, uma vez que efetuará a primeira análise humana do processo, 

devendo assegurar a prevalência da verdade material. Ou seja, diante de análise individualizada 

do caso e que ultrapassa a mera verificação da DCTF (já realizada pelo sistema), cabe ao 

julgador verificar se houve realmente um recolhimento indevido/a maior à luz de todo o conjunto 

probatório à sua disposição. 

 
Nesse contexto, relevante passa a ser a questão probatória no julgamento da 

manifestação de inconformidade, pois incumbe ao postulante da compensação a prova da 

existência e da liquidez do crédito. Configura-se, assim, uma das três situações a seguir: (a) 

efetuada a prova, cabível a compensação ; (b) não havendo na manifestação de inconformidade a 

apresentação de documentos que atestem um mínimo de liquidez e certeza no direito creditório, 

incabível acatar-se o pleito; e, por fim, (c) havendo elementos que apontem para a procedência 

do alegado, mas que suscitem dúvida do julgador quanto a algum aspecto relativo à existência ou 

à liquidez do crédito, cabível seria a baixa em diligência para saná-la (destacando-se que não se 

presta a diligência a suprir deficiência probatória a cargo do postulante). 

 
No presente processo, o julgador de primeira instância não motiva o 

indeferimento somente na ausência de retificação da DCTF, mas também na ausência de prova 

do alegado pagamento a maior, enquadrando ao caso à situação descrita acima como “b”, senão 

vejamos: 
 

De plano, observe-se que não houve transmissão de DCTF retificadora (4º trimestre 

de 2003) pela empresa. Conforme consulta aos sistemas de controle da RFB, consta tão 

somente aquela transmitida em 13/02/2004 (nº 00001.002.004/11936759), que registra 

débito de PIS não-cumulativo no valor de R$ 1.084,70. Some-se a isso que a simples 

alegação de incorreção no preenchimento da DCOMP não tem o condão de 

comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. Em verdade deveria ter 

havido a retificação da DCTF, com a apresentação de registros contábeis e fiscais da 

interessada que comprovassem a existência do erro contido na DCTF original, além de 

outros possíveis elementos de prova que marchassem no mesmo sentido. 

 

 
Contudo, no julgamento inicial efetuado por este CARF, que resultou na baixa em 

diligência, concluiu-se pela ocorrência da situação “c”, diante dos documentos apresentados em 

sede de manifestação de inconformidade e recurso voluntário. Ao passo que a informação da 
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unidade local da RFB, em sede de diligência, confirma a existência de crédito de PIS resultante 

de pagamento à maior, referente a dezembro de 2003. 

 

Diante disso, resta pouco a discutir no presente processo, visto que o único 

obstáculo que remanesce é a ausência de retificação da DCTF, ainda que comprovado o direito 

de crédito, como se atesta o despacho de diligência. 

Ainda que a DCTF seja, de fato, o principal documento a ser analisado em 

pedidos de compensação como este, o entendimento da presente turma é pela primazia do 

princípio da verdade material no processo administrativo, de forma que a essência dos fatos 

devem superar, nesse caso, eventuais erros de conduta formal do contribuinte, tal qual se verifica 

pela jurisprudência abaixo: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

Ano-calendário: 2007 

COFINS. DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. TRATAMENTO 

MASSIVO x ANÁLISE HUMANA. AUSÊNCIA/EXISTÊNCIA DE RETIFICAÇÃO 

DE DCTF. VERDADE MATERIAL. 

Nos processos referentes a despachos decisórios eletrônicos, deve o julgador (elemento 

humano) ir além do simples cotejamento efetuado pela máquina, na análise massiva, em 

nome da verdade material, tendo o dever de verificar se houve realmente um 

recolhimento indevido/a maior, à margem da existência/ausência de retificação da 

DCTF. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

recurso voluntário apresentado, acolhendo a informação prestada em diligência. 

 

Seguindo este entendimento e avaliando o conjunto probatório trazido aos autos – 

que inclui cópias do livro diário com a demonstração da movimentação contábil, a apropriação 

do imposto e pagamentos realizados; a razão contábil com as devidas anotações; o demonstrativo 

dos créditos apurados e a cópia dos DARFs pagos –, bem como as conclusões da autoridade 

fiscalizadora em sede de despacho de diligência,  entendo que deve ser acolhido o pleito da 

empresa, reconhecendo-se o direito creditício e à compensação, sob pena de enriquecimento sem 

causa da Fazenda Nacional. 

 

Pelo exposto, e acolhendo a informação prestada em sede de diligência, voto por 

dar provimento ao recurso voluntário apresentado, devendo o montante do direito creditório ser 

confirmado pela unidade de origem no momento da liquidação. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias 
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